
PROJETO DE LEI 11 \J.OJ.G. 

Dispõe sobre alteração orçamentária por 
transposição, bem como abertura de 
Crédito Adicional Suplementar, no valor 
total de R$ 5.527.378,48 (cinco milhões, 
quinhentos e vinte e sete mil, trezentos e 
setenta e oito reais e quarenta e oito 
centavos). 

Ar!. }O Fica o Poder Executivo autorizado a efetivar, nos termos desta Lei, 
alteração orçamentária por transposição e abertura de Crédito Adicional Suplementar, no 
valor total de R$ 5.527.378,48 (cinco milhões, quinhentos e vinte· e sete mil, trezentos e 
setenta e oito reais e quarenta e oito centavos), destinadas às seguintes dotações 
orçamentárias: 

UNID. FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 
DA 

DESPESA 
ViNCULO DOT. 

01.16.01 04.126.0021.2.134 4.4.90.40.00 01.000.0000 26 

01.20.01 08.244.0161.2.022 3.3.90.39.00 01.000.0000 261 

01.20.01 08.244.0161.2.024 3.3.90.39.00 01.000.0000 266 

01.20.01 08.244.0161.2.024 4.4.90.51.00 01.000.0000 271 

01.20.01 08.244.0161.2.024 4.4.90.52.00 01.000.0000 272 

01.20.02 08.244.0166.2.090 3.3.90.30.00 05.000.0000 287 

01.20.02 08.244.0166.2.090 4.4.90.52.00 05.000.0000 289 

01.20.02 08.244.0167.2.091 3.3.90.30.00 05.000.0000 290 

01.20.02 08.244.0167.2.091 3.3.90.39.00 05.000.0000 291 

01.20.02 08.244.0167.2.125 3.3.90.39.00 05.000.0000 292 

01.20.02 08.244.0168.2.107 3.3.90.30.00 05.000.0000 293 

• VALOR 

R$ 130.000,00 

R$ 35.000,00 

R$ 90.000.00 

R$ 25.000,00 

• R$ 60.000,00 

R$ 18.207,00 

R$ 80.000,00 

R$ 5.000,00 

R$ 5.000,00 

R$ 3.332,33 

R$ 10.000,00 

JUSTIFICATIVA 

PRESTAÇAO DE 
SERViÇOS PARA 

IMPLANTAÇÃO DE FIBRA 
ÓPTICA COM 

FORNECIMENTO DE 
SWITCH 

CONTRATAÇAO DE 02 
JOVENS APRENDIZES 

CONTRATAÇAO DE 
EMPRESA PARA 
CAPACITAÇÃDE 
QUALIFICAÇÃO 

PROFISSIONAL E 
MONITORAMENTO DE 

UNIDADEDASD 
ADEQUAÇÃO PARA 

ACESSIBILIDADE NO 
ABRIGO DE CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES (TAC) 

AQUISIÇAO DE 
EQUIPAMENTO 

DESTINADO A VILA DO 
BEM BORACÉIA 

MATERIAIS DE CONSUMO 
PARA O PROGRAMA 

BOLSA FAMILlA 
MATERIAIS 

PERMANENTES PARA O 
PROGRAMA BOLSA 

FAMILlA 
MATERIAIS DE CONSUMO 

PARA ATENDER A 
GESTÃO DO SUAS 
CONTRATAÇAO DE 

SERViÇOS PARA 
ATENDER A GESTÃO DO 

SUAS 
CONTRATAÇAO DE 

SERViÇOS PARA O CMAS 
MATERIAIS DE CONSUMO 

PARA O PAIF 



•
 

•
 

01.20.02 08.244.0168.2.107 3.3.90.39.00 05.000.0000 295 R$ 40.000,00 
CONTRATAÇAO DE 

SERVICOS PARA O PAIF 
MATERIAIS 

01.20.02 08.244.0168.2.107 4.4.90.52.00 05.000.0000 296 R$ 75.266,41 PERMANENTES PARA O 
PAIF 

01.20.02 08.244.0168.2.110 3.3.90.30.00 05.000.0000 298 R$ 15.317,41 MATERIAIS DE CONSUMO 
PARA O SCFV 

01.20.02 08.244.0168.2.110 3.3.90.39.00 05.000.0000 300 R$ 30.000,00 
CONTRATAÇÃO DE 

SERVICOS PARA O SCFV 
MATERIAIS 

01.20.02 08.244.0168.2.110 4.4.90.52.00 05.000.0000 301 R$ 20.000,00 PERMANENTES PARA O 
SCFV 

01.20.02 08.244.0169.2.042 3.3.90.39.00 05.000.0000 306 R$ 56.281,10 
CONTRATAÇAO DE 

SERVICOS PARA CREAS 
MATERIAIS 

01.20.02 08.244.0169.2.042 4.4.90.52.00 05.000.0000 307 R$ 70.000,00 PERMANENTES PARA 
ABRIGO/CREAS 

01.21.02 18.541.0184.2.252 3.3.90.30.00 01.000.0000 347 R$ 25.000,00 
AQUISIÇAO DE MATERIAL 

DE CONSUMO 

01.21.02 18.541.0184.2.252 3.3.90.39.00 01.000.0000 350 R$ 75.134,43 
CONTRATAÇÃO DE 

SERViÇOS 
AQUISIÇAO DE 

01.21.02 18.541.0184.2.252 4.4.90.52.00 01.000.0000 356 R$ 180.000,00 EQUIPAMENTOS E/OU 
MATEIAL PERMANENTE 

01.21.02 18.541.0185.2.253 3.3.90.30.00 01.000.0000 357 R$ 5.000,00 
AQUISIÇAO DE MATERIAL 

DE CONSUMO 

01.21.03 18.122.0186.2.124 3.3.90.30.00 01.000.0000 360 R$ 12.728,80 
AQUIS\ÇAO DE MATERIAL 

DE CONSUMO 
01.23.04 04.122.0106.1.050 4.4.90.52.00 01.000.0000 413 R$ 100.000,00 COMPRA DE MAQUINAS 

01.23.04 04.122.0106.2.086 3.3.90.30.00 01.000.0000 417 R$ 539.715,29 
AQUISIÇAO DE PLACAS E 

SINALlZACÃO 

01.23.04 04.122.0106.2.086 3.3.90.39.00 01.000.0000 419 R$ 250.000,00 
MANUTENÇAO DE 

CONTRATOS 

01.23.04 04.122.0106.2.086 3.3.90.40.00 01.000.0000 420 R$1.278.000,OO 
MANUTENÇAO DE 

CONTRATOS 
REfORMA DA 

RODOVIÃRIA E PLACAS 

01.23.04 04.122.0107.1.036 4.4.90.51.00 01.000.0000 425 R$1.468.952.10 
DE LOGRADOURO 

(fORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO) E COMPRA 
DE ABRIGOS DE ONIBUS 

01.23.04 04.122.0107.1.036 4.4.90.52.00 01.000.0000 426 R$ 200.000,00 COMPRA DE VIATURA 

01.23.05 04.122.0108.2.102 3.3.90.39.00 01.000.0000 433 R$ 113.341,71 
CURSO DE 

CAPACITAÇÃO 

01.23.05 04.122.0108.2.102 4.4.90.52.00 01.000.0000 437 R$ 200.000,00 
COMPRA DE VIATURAS E 

EQUIPAMENTOS 

01.24.02 23.695.0114.2.055 3.3.90.39.00 01.000.0000 483 R$ 246.607,14 
CONTRATAÇAO DE 

SERVléos 
CONTRATAÇAO DE 

01.24.02 23.695.0114.2.055 3.3.90.40.00 01.000.0000 484 R$ 40.000,00 
SERViÇOS DE 

TECNOLOGIA DA 
INfORMAÇÃO 

AQUISIÇAO DE 
01.24.02 23.695.0114.2.055 4.4.90.52.00 01.000.0000 487 R$ 24.494,76 EQUIPAMENTOS E/OU 

MATERIAL PERMANENTE 
TOTAL R$ 5.527.378,48 

Art. 2" As despesas com a alteração orçamentária por transposição e a 
abertura de Crédito Adicional Suplementar, de que trata o artigo 1° desta Lei serão cobertas 
com recursos OIiundos de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, bem como por 
superávit financeiro, conforme segue: 
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UNID. 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 
DA 

DESPESA 
ViNCULO DOT. VALOR 

R$ 20.000.00 
R$ 30.000.00 

RECURSO 

ORDINARIO 
ORDINARIO 

01.20.02 08.244.0168.2.110 3.3.90.30.00 01.000.0000 298 
01.20.02 08.244.0168.2.110 3.3.90.39.00 01.000.0000 300 
01.20.02 08.244.0169.2.039 3.3.90.34.00 01.000.0000 303 R$ 100.000,00 ORDINARIO 

R$ 190.000,00 

R$ 98.207,00 

SUPERAVIT 
FINANCEIRO - CEssA0 
ONEROSA ROYALTIES -

BB 1642-X 
SUPERAVIT 

FINANCEIRO ­
PROGRAMA BLGSUAS 

BB 18.318-0 

R$ 13.332,33 

R$ 185.266,41 

SUPERAVIT 
FINANCEIRO ­

PROGRAMA BLGBF 
BB 18.317-3 
SUPERAVIT 

FINANCEIRO ­
PROGRAMA BLPSB 
FNAS BB 18.332-9 

R$ 5.317,41 

SUPERAVIT 
FINANCEIRO ­

PROGRAMA BLC 
ESCOLABB 18.316-4 

R$ 126.281,10 

SUPEKAVIT 
FINANCEIRO ­

PROGRAMA 6L MAC 
6619.618-5 

R$ 285.134,43 

R$ 12.728,80 

SUPERAVIT 
FINANCEIRO - FUNESPA 

CEF 14.192-0 
SUPERAVIT 

FINANCEIRO - FUMPA 
CEF 71.008-6 

R$ 311.101,90 

R$ 10.019.97 

SUPERAVIT 
FINANCEIRO - FETUR 

CEF 10-0 
SUPERAVIT 

FINANCEIRO - FUMAT 
TRÂNSITO CEF 

92-5 

I 

R$ 449.401.88 

R$1.708.293,44 

R$1.031.005,28 

". 
R$ 46.802,17 

R$ 591.144,65 

SUPEKAVIT 
FINANCEIRO - FUMAT 
TRÂNSITO 66 

8581-2 
SUPERAVIT 

FINANCEIRO - FUMAT 
TRÂNSITO 66 

130.208·6 
SUPEKAVIT 

FINANCEIRO - FUMAT 
TRANSPORTE CEF 

91-7 
SUPERAVIT 

FINANCEIRO - FUMAT 
TRANSPORTE 66 

21.806·5 
SUPERAVIT 

FINANCEIRO - FUMAT 
TRANSPORTE CEF 

117-4 

. 
, 
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R$ 313.341,71 
SUPERAVIT 

FINANCEIRO - FUNSEG 
BB 17.164-6 

TOTAL R$ 5.527.378,48 

disposições em contrário. 

40/2019) 

Art. 3' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

•
 

•
 



MENSAGEM EXPLICATIVA 

Excelelltíssimo SenhOl' Presidellte da Câmara Mllnicipal de Bertioga: 

Pela presente Exposição de Motivos encaminhamos a essa Egrégia Casa de 
Leis o Projeto de Lei que "Dispõe sobre alteração orçamelllária por transposição, bem 
como abertura de Crédito Adicional SI/plemel/tar, no valor total de R$ 5.527.378,48 (cil/cO 
milhões, ql/illhentos e vinte e sete mil, freze/ltos e setenta e oito reais e ql/arenta e oito 
centavos) ", pelos seguintes motivos: 

o presente projeto de lei visa atender solicitações de suplementações 
contidas nos autos do processo administrativo n. 10040/2019, conforme segue: 

Item 1: 

•
 
Por anulação parcial de dotações:
 

- Secretaria de Desellvolvimento Social, Trabalho e Renda: 
- Contratação de 02 (dois) jovens aprend izes. 
Dotação nO 261 R$ 35.000,00 
- Contratação de empresas para capacitação e qualificação profissional e monitoramento de 
unidade subordinada à Secretaria. 
Dotação nO 266 R$ 90.000,00 
- Adequações para acessibilidade no Abrigo de Crianças e Adolescentes (TAC). 
Dotação nO 271 R$ 25.000,00 

Total: R$ 150,000,00 

o total da alteração orçamentária será R$ 150.000,00 e ocorrerá por meio de 
transposição. 

Item 2: 

•
 Por superávit financeiro:
 

- Secretaria de Administração e Finanças: 
- Implantação de fibra óptica com fornecimento de switçh para interligação entre Paço 
Municipal e diversos setores associados às Secretarias de Saúde, de Desenvolvimento Social, 
Trabalho e Renda, de Administração e Finanças e Procuradoria Geral. 
Dotação n° 26 R$ 130.000,00 
Superávit Financeiro: Cessão Onerosa - BB 1.642-x R$ 130.000,00 

Total: R$ /30.000,00 

- Secretaria de Desenvolvimento Social, Trabalho e Relida: 
Solicitação através do P.A. nO 10.045/2019 
- Aquisição de equipamento destinada a Vila do Bem de Boracéia 
Dotação nO 272 R$ 60.000,00 
Superávit Financeiro: Cessão Onerosa - BB 1.642-x R$ 60.000,00 



- Aquisição de materiais de consumo e pennanente para o Programa Bolsa Família.
 
Dotação nO 287 R$ 18.207,00
 
Dotação nO 289 R$ 80.000,00
 
Superávit Financeiro: Programa BLGBF - BB 18.317-2 R$ 98.207,00.
 

- Aquisição de materiais de consumo e contratação de serviços para atender a Gestão do
 
SUAS e para o CMAS.
 
Dotação nO 290 R$ 5.000,00
 
Dotação nO 291 R$ 5.000,00
 
Dotação nO 292 R$ 3.332,33
 
Superávit Financeiro: Programa BLGSUAS - BB 18.318-0 R$ 13.332,33.
 

• 
- Aquisição de materiais de consumo e pennanente, bem como contratação de serviços para o 
PAIF e parcial SCFV. 
Dotação nO 293 R$ 10.000,00 
Dotação nO 295 R$ 40.000,00 
Dotação nO 296 R$ 75.266,41 
Dotação nO 298 R$ 10.000,00 
Dotação nO 300 R$ 30.000,00
 
Dotação nO 301 R$ 20.000,00
 
Superávit Financeiro: Programa BLPSB FNAS - BB 18.322-9 R$ 185.266,4 I.
 

- Aquisição de materiais de consumo para o SCFV.
 
Dotação nO 298 R$ 5.317,41
 
Superávit Financeiro: Programa BLC Escola - BB 18.316-4 R$ 5.317,41.
 

- Contratação de serviços e aquisição de material pennanente para o CREAS.
 
Dotação nO 306 R$ 56.281,10
 
Dotação nO 307 R$ 70.000,00
 
Superávit Financeiro: Programa BL MAC FNAS - BB 19.618-5 R$ 126.281, IO.
 

Total: R$ 42/1.404,25 

•
 - Secretaria de Meio AII/hiellte:
 
Solicitação através do P.A. nO 10.046/2019
 
- Aquisição de materiais de consumo e pennanente, bem como contratação de serviços para
 
atender as atividades do FUNESPA.
 
Dotação nO 347 R$ 25.000,00
 
Dotação nO 350 R$ 75.134,43
 
Dotação nO 356 R$ 180.000,00
 
Dotação n° 357 R$ 5.000,00
 
Superávit Financeiro: FUNESPA-CEF 14.192-0 R$ 285.134,43
 

- Aquisição de material de consumo para atender as atividades do FUMPA.
 
Dotação nO 360 R$ 12.728,80
 
Superávit Financeiro: FUMPA - CEF 71.008-6 R$ 12.728,80.
 

Total: R$ 297.863,23 
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- Secretaria de Segurallça e Cidadallia:
 
Solicitação através do P.A. nO 10.048/2019
 

- Aquisição de materiais de consumo e equipamentos, contratação de serviços incluindo de 
tecnologia da informação para as atividades do FUMAT - Trânsito. 
Dotação nO 413 R$ 100.000,00 
Dotação n° 417 R$ 539.715,29 
Dotação n° 419 R$ 250.000,00 
Dotação n° 420 R$ 1.278.000,00 
Superávit Financeiro: 
FUMAT - Trânsito - CEF 92-5 R$ 10.019,97 
FUMAT - Trânsito - BB 8.581-2 R$ 449.401,88 
FUMAT - Trânsito - BB 130.208-6 R$ 1.708.293,44 

• 
- Execução de obras e aquisição de equipamento para as atividades do FUMAT - Transporte. 
Dotação n° 425 R$ 1.468.952, lO 
Dotação nO 426 R$ 200.000,00 
Superávit Financeiro:
 
FUMAT - Transporte - CEF 91-7 R$ 1.031.005,28
 
FUMAT - Transporte - BB 21.806-5 R$ 46.802,17
 
FUMAT-Transporte-CEF 117-4 R$ 591.144,65
 

- Contratação de serviços e aquisição de material permanente para as atividades do FUNSEG. 
Dotação nO 433 R$ 113.341,71 
Dotação nO 437 R$ 200.000,00 
Superávit Financeiro: 
FUNSEG -BB 17.164-6 R$ 313.341,71 

Tota/: R$ 4.150.009,10 

• 
- Secretaria de Turismo, Esp0l1e e CII/tll/'a:
 
Solicitação através do Memorando nO 125/2020 - ST
 

- Contratação de serviços incluindo de tecnologia da informação para as atividades do 
FETUR. 
Dotação nO 483 R$ 246.607,14 
Dotação nO 484 R$ 40.000,00 
Dotação n° 487 R$ 24.494,76 
Superávit Financeiro: FETUR - CEF 10-0 R$ 311.101,90 

Tota/: R$ 3/l.10/,90 

o total da suplementação por superávit financeiro é de R$ 5.377.378,48. 

Vale ressaltar que o presente projeto de lei tem fundamento no artigo n° 167, 
inCISO VI, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, que trata dos 
remanejamentos, transferências e transposição, bem como no artigo n° 41, inciso I, da Lei 
Federal n° 4.320,de 17 de março de 1964, que define os créditos adicionais. 
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Diante do exposto, solicitamos aos Nobres Vereadores a discussão e votação 
do presente projeto de lei, com a reconhecida competência que pautam os atos deste Egrégio 
Poder Legislativo. 

E/lg.• Caio Mat/rerrs 

•
 

•
 



Bertioga, 02 de março de 2020. 

OFÍCIO N. 88/2020 - SG 
Processo Administrativo n. lO040/20l9 
(Favor mencionar esta referência) 

Excelel/tíssimo Sel/hor, 

• Com os nossos cordiais cumprimentos e reiterando os protestos de estima e 
consideração, servimo-nos do presente para encaminhar a esta Egrégia Casa de Leis, para 
apreciação e votação dos Nobres Edis, o Projeto de Lei que "Dispõe sobre alteração 
orçamel/tária por tral/sposição, bem como abe/1ura de Crédito Adiciol/al Suplemel/tar, 1/0 

valor total de R$ 5.527.378,48 (cil/cO milhões, quil/hel/tos e vil/te e sete mil, trezel/tos e 
setel/ta e oito reais e ql/arellfa e oito cel/tavos)". 

Considerando a relevância qu rca o presente projeto de lei, requeremos 
o Regime de Urgência Especial, nos tennos do rtigo 153, inciso I, da Resolução n. 68/2004, 
Regimento lntemo da Câmar 

• 

de Be ioga. 

CÃMARÀ MUNICIPAL DE BERTIOGA 

Ao Excelentíssimo Vereador 
LUÍS HENRIQUE CAPELLINI 
Presidente da Câmara Municipal de Bertioga 

prolocolo:_d_'~-"'--~----;:-­
Data~( Q._~ I JOJ.O 
Hora,_~-=t~-;;;.~:=L.CO~__ 
Funcionário---'\-----=~-::....~­


